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Objetivo: O objetivo desse trabalho foi analisar até que ponto o estabelecimento de uso exclusivo de áreas comuns por determinadas 
pessoas, nas convenções de condomínio edilício, podem ser consideradas práticas discriminatórias. Metodologia: Utilizou-se o 
método de pesquisa bibliográfica, a partir da leitura de artigos científicos relacionados ao tema, associada à apreciação da legislação 
vigente, bem como à verificação do tratamento da matéria pela jurisprudência. Resultados: A convenção de condomínio é uma lei 
interna comunitária, com a prerrogativa de regular a destinação das coisas de uso comum, possibilitando o estabelecimento de 
exclusividade no uso de certas áreas, como, por exemplo, o clássico caso do elevador social e de serviço. Corroborando no mesmo 
sentido, os tribunais têm entendido que restrições e determinações por convenções e regimento interno não possuem caráter 
discriminatório, mas de mera disposição ou natureza do uso. Conclusão: O caráter normativo da convenção do condomínio edilício 
possibilita que esta discipline a destinação de áreas e coisas de uso comum, não havendo que se falar em interpretação discriminatória, 
por não infringir normas garantidoras da igualdade e dignidade da pessoa humana. Simplesmente engendra-se, por meio de tais 
regulamentos, disciplina à comunidade condominial.

 

 


